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CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA
SERGIPANA AO SENHOR FERNANDO
ANTÔNIO SANTOS DE SOUZA

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e a Mesa promulga a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana ao SENHOR FERNANDO
ANTÔNIO SANTOS DE SOUZA

Art. 2º – A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do Diploma
correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º desta Resolução.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Assembleia

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 19 de Junho de 2024.

Christiano Rogério Rêgo Cavalcante
Deputado Estadual – Líder do Governo
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JUSTIFICATIVA

FERNANDO ANTÔNIO SANTOS DE SOUZA é pernambucano, nascido no Recife.
Arquiteto e Urbanista graduado em 1981, pela Universidade Federal de Pernambuco-UFPE.
Mestre em Desenvolvimento Urbano e Regional pela UFPE, em 2000. Doutor em Geografia
pela Universidade Federal de Sergipe/UFS, em 2009. Professor Adjunto da UFS, campus
Laranjeiras desde 2010. Iniciou sua carreira como Arquiteto da Prefeitura da Cidade do
Recife, em 1981/1999, tendo exercido o cargo de Diretor de Ecologia da Secretaria de
Transportes Urbanos e o cargo de assessor técnico do gabinete do vice, na Gestão do prefeito
Jarbas Vasconcelos. Foi professor Substituto da UFPE no período 1987/1999. Em 1999,
passou a residir em Sergipe/Aracaju, onde foi professor do Curso de Arquitetura e Urbanismo
da Universidade Tiradentes até o ano de 2010. Em 2000, foi co-criador do evento de
Arquitetura, Decoração e Paisagismo “Casa Aracaju”. Foi consultor da Fundação de Amparo
a Pesquisa de Sergipe – FAPESE/UFS, tendo participado de diversas consultorias para
elaboração de Planos. Participou da elaboração do Plano Estratégico de Assentamentos
Subnormais – PEMAS/Aracaju, de Planos Diretores de Desenvolvimento Urbano Local,
Planos de Habitação de Intermetesse Social através de convênio de Cooperação Técnica com
Prefeituras de Sergipe e da Bahia. Exerceu o cargo de Diretor de Gestão Urbana na Secretaria
de Planejamento Urbano SEPLAN/PMA em 2003, tendo coordenado a primeira Revisão do
Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano de Aracaju, em 2005. Em 2007, exerceu o cargo
de Superintendente de Habituação de Interesse Social do Governo do Estado de Sergipe, na
Gestão do prefeito Marcel Deda. É Autor do livro “Formação, Movimento e Descompasso da
Rede Urbana de Sergipe” pela Editora UFS, publicado em 2015. Tem participação em
diversos livros sobre Sergipe e Aracaju e escreve artigos sobre metropolização, segregação
socioespacial e habitação social em Sergipe e seus municípios. Portanto diante de tanto
trabalho e dedicação durante anos à nossa população é justo que ao Sr. FERNANDO
ANTÔNIO SANTOS DE SOUZA, receba o título de cidadão sergipano, e com isso o
reconhecimento desse parlamento ao trabalho exercido em favor do estado de Sergipe.
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